
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO CONTRATO Nº 
002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA – CNPJ nº 
32.487.913/0001-70, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Andar 2 Quadra25 Lote 09 Sala 02 
– Centro – Paraiso do Tocantins – Tocantins, neste ato representado pela senhora Marilange Coldebella de Souza, 
portadora do CPF nº 242.362.762-91 e RG nº 1.331.478 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 002/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de serviços de 
Assessoramento Econômico objetivando estabelecer as diretrizes e linhas gerais e Elaboração de Relatórios, mensais, 
Trimestrais, semestrais e anuais conforme exigido pela Portaria MPS nº 519/2011 e pelos Tribunais de Contas, 
detalhando sobre a rentabilidade e os riscos das diversas modalidades da carteira de investimentos, preenchimento 
mensal dos Demonstrativos de Aplicação e Investimentos dos Recursos – DAIR. E Politica Anual de Investimentos 
referente ao exercício 2023, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELFINVEST CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

Marilange Coldebella de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 004/2024 AO CONTRATO Nº 
005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a senhora SARA LUIZA SERAFIM SANTOS, brasileira; RG. 13.978.786-06 SSP-
BA e CPF. 023.890.795-39, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II – nº 536 A – Bairro Primavera – Barreiras – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2022, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 008/2022, tendo como objeto a locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro 
– Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da sede do Instituto Municipal De Previdência – IMUP, na Cidade de 
Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SARA LUIZA SERAFIM SANTOS  

Sara Luiza Serafim Santos 

CONTRATADA 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 005/2024 AO CONTRATO Nº 
007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira, 
portador de cédula de identidade no 1512474045 SSP/BA e CPF no 054.710.805-21, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2022, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 010/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados em Assessoria e Consultoria de Processos Administrativos, Processos Licitatórios e 
Contratos Administrativos, Serviços especializados em alimentação, manutenção e acompanhamento do Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria SIGA e Serviços de Digitalização, Indexação, Arquivamento e Envio de Documentos 
para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA 

Lucas Fernandes de Oliveira Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO CONTRATO Nº 
001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ nº 
10.450.122/0001-33, com sua sede situada na Avenida Castelo Branco, nº 1555 – Centro – Paraiso do Tocantins – 
Tocantins, neste ato representado pelo senhor Irineu Pereira de Souza, portador do CPF nº 300.392.741-87 e RG nº 
1.331.488 SSP/TO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2023, conforme Processo de 
Dispensa nº 001/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Técnico 
Especializado para Licenciamento de Uso de Software - Sistema de Regimes Próprios de Previdência Social com 
prestação de serviços envolvendo: manutenção, treinamento, atualizações, suporte e serviços complementares de 
assessoria previdenciária, para atender o Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SELF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Irineu Pereira de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

TERMO ADITIVO Nº 011/2024 AO CONTRATO Nº 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BASE SOLUCOES ENGENHARIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BASE SOLUCOES ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 
50.254.414/0001-15, com sua sede situada na Rua Q ARSE 71, ALAMEDA 22, 704S – nº 11 – LOTE 04 QUADRA 28 
– PLANO DIRETOR SUL – PALMAS – TO, neste ato representado pelo senhor Junior Augusto Bittencourt de Sousa, 
portador do CPF nº 046.722.231-24 e RG nº 5536291 SSP/GO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 008/2024, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 008/2024, conforme Processo de Dispensa 
nº 005/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço técnico de 
elaboração de projetos executivos de arquitetura e engenharia para atender as necessidades do Instituto Municipal 
de Previdência de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
BASE SOLUCOES ENGENHARIA LTDA 

Junior Augusto Bittencourt de Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

TERMO ADITIVO Nº 007/2024 AO CONTRATO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INFINITY ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTAO PREVIDENCIARIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INFINITY ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
PREVIDENCIARIA LTDA – CNPJ nº 19.038.864/0001-20, com sua sede situada Q SMPW Quadra 9 Conjunto, n 2 – 
Lote 2 UM C – Park Way – Brasília – DF – CEP 71.741-002, neste ato representado pela senhora Roberta de Melo 
Patti, portadora da  Carteira de  Identidade  nº 1605106 SSP/DF e do CPF nº 695.675.061-91, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2024, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2024, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 003/2024, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados, Assessoria, Consultoria E Auditoria Contábil Tributária, Previdenciária com a Finalidade de 
Recuperação de Créditos da Compensação Previdenciária para Atender as Necessidades do Instituto Municipal de 
Previdência - IMUP de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
INFINITY ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 

PREVIDENCIARIA LTDA 
Roberta de Melo Patti 

CONTRATADA 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

 

TERMO ADITIVO Nº 008/2024 AO CONTRATO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.568.870/0001-15, estabelecida à 1ª Travessa Santa Luzia, s/nº – 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu representante legal o senhor Welington de Castro Andrade, 
portador de cédula de identidade no 4317323 SSP/BA e CPF no 376.091.225-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2024, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2024, conforme Processo de Dispensa 
nº 004/2024, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Especializados 
na Organização, Restauração e Digitalização, Indexação, Arquivamento do Acervo Documental do Instituto Municipal 
de Previdência IMUP do Município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
SL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA 

Welington de Castro Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



 

TERMO ADITIVO Nº 010/2024 AO CONTRATO Nº 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa M. 
A. LIMA SERVICOS MEDICOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 219 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do 
Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente 
e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada 
de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa M. A. LIMA SERVICOS MEDICOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.722.306/0001-33, com sua sede situada na rua Joaquim Monteiro de Magalhães, nº 200, apartamento Q. III, L. 07, 
bairro Guilhermino Alves da Rocha – Cep 47.650-000 - Correntina – Bahia, neste ato representado pelo senhor Marlon 
Amâncio Lima, portador do RG nº 726405299 SSP/BA e CPF nº 730.015.895-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 007/2024, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o que 
representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 007/2024, conforme Processo de Dispensa 
nº 004/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos na área 
de perícia médica para realização de avaliações dos pedidos de aposentadoria por invalidez para o instituto municipal 
de previdência – imup do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não expressamente 
alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lerem 
e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP 

Darlei da Silva Gonçalves 
CONTRATANTE 

 

  
M. A. LIMA SERVICOS MEDICOS 

Marlon Amancio Lima 
CONTRATADO 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 


